
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo(&,cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PAGINA 

01 

DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 304/1988. 

MENSAGEM: N° XX, DE XXX. 
LIDO EM: 29/8/1988. 
TOTAL DE PAGINAS: 5. 

ASSUNTO:- Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
construir uma unidade escolar, na forma que especifica. 

AUTOR: SEBASTIÃO CÂNCIO DE OLIVEIRA. 

APROVADO EM l a DISCUSSÃO EM 26/9/1988. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 3/10/1988. 
APROVADO EM 3 a DISCUSSÃO EM 17/10/1988. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 28/10/1988. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 28/10/1988, SOB 0 N° 4.629. 

Oficio de Encaminhamento no dia 18/10/1988 sob o n° 
253/88/DAB*. 

LEI N° 283/1988. 



EXPEDIENTE LIDO 

POR 

Eba)cAi(DS 4V) 
CÂMARA MUNICIPAL   DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

304/88 

PROJETO DE LEI N.o 3,e1 / c, 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

M03 

AP ADO 1_7VA-A . 

POR 

DECRETA 

SJIMULA:- Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a construir MA UNIDADE ESCOLAR, na' 

forma que especifica. 

Art. 12 - Pica por forgo. desta Lei, autorizado o Poder E;:ecutivo Lunici 

pal, construir nas Datas de Terras sob n2s. 16,17,20121,22, 

23 e 24, com Area total de 1.750,00 Metros Quadrados, da Qua-

dra n2 222 1 da Planta Urbana do Loteamento denominado jardim' 

independencia 3G Parte, UMA UNIDADE ESCOLAR, composta de 04' 

Sylas de Aulas e dependencias complementares, com as medidas' 

e normas oficiais. 

Art. 22 - Pica também autorizada a utilizagao de Verba constante do Or-

çamento Geryl do Lunicipio e ou firmaqao de Convidnios, para a 

concecugao da abra. 

Art. 32 - Revogam-se as disposig3es em contrario. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Sala das SessZies da Camara Municipal, aos 24 dias do ms de 

Agosto do ano de 1.988. 

• 

SEBAS5.1 °°°°° Olt DE OLIVEIRA 

— Vera dor 'Autor - 



• 

304 /88 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comi,s4O de Obras e Serviço Público 

esid-ente da -Câmara 

Como Presidente da Comissão de Obras e Serviço Público 
designo relator do Projeto de Lei N.o 304/88, d 1 Sebastiao C. Oliveira 
o Vereador Joel de Souza Moraes 

PAREC 

EkY/M/4/YM 

Presi e da Comiss" 

A Comissao de Obras e Serviço Pdblico, analisando o Irojeto 

de Lei ng 304/88, de autoria do edil 'ebastigo Cancio de Oliveira, o 

qual Autoriza o Poder Executivo Yunicipal a construir uma Unidade Es-

colar, no Jardim Independ5ncia 34 Parte, esta Comisso colIcluiu que a 

matéria 4 legal e constitucional. 0 Parecer é Favoravel, cabendo ain-

da a decisgo final do Soberano Plenflrio, deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComiseSes Permanentes da Camara Ybnicipal, aos 15 

dias do m;s de setembro do ano de 1988. 

Joel de Souza Moraes 
Secretario-
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CÂMARA MUNICIPAL D.E SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comis de Fi 

esi nte da amara 

ame nto 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 304/88, do edil Sebastião C. Oliveira 
oVereador Francisco Gomes de Alencar 

  142
Presidente da Comissão 

PARECER 

A Comissão de Finanças e Orçamento, analisando o Projeto de 

Lei n9 304/88, de autoria do edil Sebastião Cancio de Oliveira,o qual 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a construir uma Unidade Escolar, 

na forma que especifica, no Jardim Independência 3g Parte, esta Comis 

sac) concluiu que a mataria 4 legal e constitucional. 0 Parecer 4 Favo 
rável, cabendo ainda a (iecisão final do Soberano Plenário deste Colen 

do Legislativo. 

Sala das Camiss3es Permanentes da C ara Municipal, aos 14 

dias do mes de setembro do ano de 1988. 

Celso Guerreiro Alvarenga 
Presidente 

Francisc ornes ie Alencar 
Secretário 

Sebastiao Can o •e Oliveira 
Membro 



304/88 

CiMARA MUNICIPAL  DE SARANOI 
ESTADO DO PARANÁ 

omissão de,Jutiça e Redação 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 304/88, do edil Seba ig.o C. eira 
o Vereador Paulo Jordelino da Silva 

Reide missão 

PARECER 

A Comisso de Justiça e Redaggo, analisando o Projeto de Lei 

nP. 304/88, de autoria do edil Sebastigo Cancio de Oliveira, o qual Auto-

riza o Poder Executivo Municipal a construir ama Unidade Escolar, na for 

ma que especifica, esta Comissgo concluiu que a matéria é legal e consti-_ 
tucional. O parecer é FavorElvell cabendo ainda a decisgo final do Sobera 

no Pleng.rio, deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanentes da 

dias do mes de setembro do ano de 1988. 

Seba iao de Oliveira 
Presidente 

José Fernan 

Camara Municipal, aos 12 

Paulo Jordelino da Silva 
Secretg.rio 

Araujo 
Membro 


